
 

 

REQUERIMENTO Nº                   , de 2011 

 

“Requer seja convidado o Senhor abaixo descrito, para, em 

Audiência Pública já aprovada no Requerimento nº 75/2011, 

também participar das discussões sobre a recomendação do 

Ministério das comunicações à Agencia Nacional de 

Telecomunicaões-ANATEL, (Revisar Norma 04 de 1995)  tendo 

como convidados o Sr. Maximiliano Martinhão, Secretário de 

Telecomunicações e o Sr. Rodrigo Zerbone Loureiro, Consultor 

Jurídico do Ministério das Comunicações. 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Nos Termos dos artigos 24, III, e 255 do Regimento 

Interno, requeiro seja convidado o Senhor Eduardo Fumes Parajo – 

Presidente do Conselho Consultivo da ABRANET – Associação 

Brasileira de Internet, para, em Audiência Pública já aprovada no 

Requerimento nº 75/2011, também participar das discussões sobre 

a recomendação do Ministério das comunicações à Agencia 

Nacional de Telecomunicaões-ANATEL, (Revisar Norma 04 de 

1995)  tendo como convidados o Sr. Maximiliano Martinhão, 

Secretário de Telecomunicações e o Sr. Rodrigo Zerbone Loureiro, 

Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações. 

 

 

 

 



JUSTIFICATIVA 

 

Após aprovação, no último dia 03 de agosto, do Requerimento 

de minha autoria nº 75/2011, fomos procurados pelos 

representantes da Associação Brasileira de Internet – ABRANET, 

que solicitam a inclusão de sua representação para discutir a 

matéria. Trata-se da recomendação do Ministério das 

Comunicações à ANATEL, no sentido de revisar a Norma 04, de 

1995, para alterar a natureza da atividade de provimento de acesso 

à internet, hoje serviço de valor adicionado – SVA, para a 

modalidade de Telecomunicações. 

 

 

 

Sala das Sessões, em              de                2011. 

 

 

PAULO FOLETTO 
Deputado Federal – PSB/ES 

 

 


